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PORTARIA Nº 015/2019 
 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA 

DE MANGUEIRA-PB, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art.42, XI, 

da Lei Orgânica do Município e de acordo com o art. 37, II, da CF/88 e ainda a 

aprovação em concurso público para preenchimento de vagas no serviço público 

municipal, homologado pelo Decreto nº 007-2014, publicado no Diário Oficial do 

Estado edição do dia 20 de Março de 2014,  

 

      RESOLVE 

 

      NOMEAR o(a) Sr.(a) ALINE SOARES 

CABRAL RICARTE, Inscrição nº 050.795.124-74 de acordo com a Lei Orgânica do 

Município e a Lei Complementar nº 003-2013, para exercer o cargo de provimento 

efetivo de BIBLIOTECÁRIA, código SNS-705, com lotação no (a) Escola 

Francisco de Oliveira Braga , órgão integrante da Secretaria Municipal de 

Educação E Cultura, servindo-lhe de título para posse e exercício do cargo a 

presente portaria. 

 

      Publique-se e dê-se ciência. 

 

         

    Santana de Mangueira-PB, 01 de Março de 2019. 

 

 

                                                                José Inácio Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE COMPROMISSO E POSSE  

      

Ao 01 dia(s) do mês de Março do ano de dois mil e dezenove, na 

sede da Secretaria de Administração do Município de Santana de 

Mangueira, sito à rua José Quintino de Magalhães s/n , compareceu o(a) 

candidato(a) ALINE SOARES CABRAL RICARTE, atendendo ao disposto no 

edital de convocação nº 001/2019, publicado no diário oficial do município 

edição do dia 04 de Fevereiro 2019, para prestar o compromisso de 

cumprir fielmente os deveres do cargo e os constantes da legislação 

municipal pertinente, com as seguintes atribuições: 

1. Proceder a organização, catalogação e classificação dos acervos 

bibliográficos das bibliotecas escolares; organizar bibliotecas nas 

escolas que não as possui; 

2. Planejar a difusão cultural e o uso dos acervos bibliográficos 

municipais criando programa de apoio às unidades de ensino;  

3. Monitorar visitas de educandos às bibliotecas instaladas, 

possibilitando maior acesso aos títulos disponíveis, promover o 

intercâmbio entre as unidades instaladas e órgãos públicos ou 

privados, de modo a permitir maior variedade de títulos na formação 

dos acervos escolares e atualização das publicações; planejar e 

executar o programa de visitação e aproveitamento dos acervos das 

bibliotecas municipais e escolares; contribuir para a implantação do 

serviço de informatização e disponibilidade online dos acervos 

existentes;  
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4. Executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 

superior imediato. Instado concordou em aceitar os termos e condições 

de ocupação cargo, apresentando nesta oportunidade comprovante de 

aptidão física e mental para exercício de seu mister e demais documentos 

exigidos no edital, pelo que lhe foi dado posse no cargo de 

BIBLIOTACARIA, código SNS-705, com lotação na Secretaria de 

EDUCAÇÃO E CULTURA do município, lavrando-se o presente termo 

como prova fidedigna do compromisso e posse. 

      Outrossim, declara nos precisos 

termos da Lei Federal nº 7115/83, que NÃO EXERCE outro cargo, 

emprego ou função pública remunerada na administração direta ou 

indireta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou 

fundação pública de qualquer dos entes da federação, Declarando, 

ainda, ser conhecedor(a) das sanções civis, administrativas e criminais 

(art. 2º da supra-citada Lei), caso o declarado no presente documento não 

porte a verdade. 

 

Santana de Mangueira-PB, 01 de Março de 2019. 

_________________________________________ 

Ana Samires Inácio da Silva 

Secretária Municipal de Administração 

                              _________________________________ 

                                                   Empossado(a) 


